
 

ALTERAÇÃO AO REGULAMENTO DO PRÉMIO 

Nos termos do disposto no nº 2, do Artigo 8.º do Regulamento do Prémio, é alterado o nº 2.2. do Artigo 

3.º do mesmo Regulamento e o ANEXO 

2.2. O período para apresentação das

CALENDARIZAÇÃO

Organização: ME | FIP 

Coordenação nacional: DGEstE  

FASE UM | CONCURSO DE IDEIAS

• Submissão da candidatura 
projetos, por parte das escolas

• Avaliação dos projetos

• Divulgação dos projetos selecionados
desenvolvimento

• Entrega de Prémios aos projetos selecionados
desenvolvimento

FASE DOIS | DESENVOLVIMENTO

• Submissão do Relatório Final
documentação associada

• Divulgação dos 100
exposição pública

MOSTRA E CERIMÓNIA DE ENTREGA DE PRÉMIOS

 

 

       

 

 

 

ALTERAÇÃO AO REGULAMENTO DO PRÉMIO  

Nos termos do disposto no nº 2, do Artigo 8.º do Regulamento do Prémio, é alterado o nº 2.2. do Artigo 

3.º do mesmo Regulamento e o ANEXO I,  que passam a ter a seguinte redação:

2.2. O período para apresentação das propostas decorrerá até 15 de dezembro de 2016.

 ANEXO I 

CALENDARIZAÇÃO 
 

DGEstE   

CONCURSO DE IDEIAS De 24 de 
de 2016 

da candidatura na plataforma dos 
or parte das escolas 

Até 15 de 

Avaliação dos projetos Até 6 de janeiro 

Divulgação dos projetos selecionados para 
desenvolvimento 

10 de jan

Entrega de Prémios aos projetos selecionados para 
desenvolvimento 

Até 20 de 

DESENVOLVIMENTO De 10 de 

Submissão do Relatório Final e envio da 
documentação associada 

Até 22 de mai

100(cem) projetos a levar à 
exposição pública/Mostra Nacional 

9 de junh

CERIMÓNIA DE ENTREGA DE PRÉMIOS Em data 

 
 

 

Nos termos do disposto no nº 2, do Artigo 8.º do Regulamento do Prémio, é alterado o nº 2.2. do Artigo 

passam a ter a seguinte redação: 

propostas decorrerá até 15 de dezembro de 2016. 

de outubro a 30 de novembro 
 

de dezembro de 2016 

Até 6 de janeiro de 2017 

janeiro de 2017 

de janeiro de 2017 

de janeiro a 22 de maio 2017 

de maio de 2017 

ho de 2017 

e local a definir 


